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Ementa: PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA. CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA 

SERRA. REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA ACERCA DE IRREGULARIDADES NO 

CONTRATO Nº 003/2013. PARCIALMENTE PROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS 

COFRES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS.  DETERMINAÇÃO  À  ATUAL  GESTÃO.  APLICAÇÃO  DE 

MULTA.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 27.764-9/2013.

ACORDAM  os  Senhores  Conselheiros  do  Tribunal  de  Contas,  nos 

termos do artigo 1º, XV, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo, em 

parte, com o Parecer nº 1.362/2014 do Ministério Público de Contas, em julgar PARCIALMENTE 
PROCEDENTE a Representação de Natureza Externa formulada em desfavor da Prefeitura de 

Tangará da Serra, gestão, à época, do Sr. Fábio Martins Junqueira, sendo as Sras. Helena Maria 

Cavalini Soares – secretária municipal de Saúde e Tatiana Carolina Peres Parpineli – fiscal de 

contrato, acerca de irregularidades no Contrato nº 003/2013, cujo objeto foi a locação de imóvel 

com a finalidade de utilização para alojamento dos acadêmicos de medicina e enfermagem no 

município de Tangará da Serra; determinando à atual gestão que cumpra de forma incisiva a Lei 

nº 8.666/1993, de modo a só realizar contratos com respaldo legal; determinando, ainda, à Sra. 

Helena Maria Cavalini Soares que restitua aos cofres públicos municipais, com recursos próprios, 

no prazo de 60 dias, o valor de R$ 2.320,12 (dois mil, trezentos e vinte reais e doze centavos), 

devidamente atualizado, conforme consta nas razões do voto do Relator; e, ainda, nos termos dos 

artigos 289, II, da Resolução nº 14/2007, e 6º, II, “a”, da Resolução Normativa nº 17/2010, aplicar 
à Sra. Tatiana Carolina Peres Parpineli  a multa de  11 UPFs/MT, que deverá ser recolhida ao 

Fundo de Reaparelhamento  e Modernização do Tribunal  de Contas,  como preceitua a Lei  nº 

8.411/2005,  com  recursos  próprios,  no prazo  de  60  dias.  A  interessada  poderá  requerer  o 

parcelamento da  multa  imposta  desde que  preencha os  requisitos  elencados no  artigo  290 da
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Resolução  nº  14/2007.  Os prazos determinados  nesta  decisão  deverão  ser  contados  da sua 

publicação no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas de Mato Grosso, como previsto no 

artigo 61, II, da Lei Complementar nº 269/2007. O boleto bancário para recolhimento da multa está 

disponível  no  endereço  eletrônico  deste  Tribunal  de  Contas  – 

http://www.tce.mt.gov.br/fundecontas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, 

VALTER ALBANO, DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, e o Conselheiro Substituto LUIZ 

CARLOS PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2014. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
        Presidente

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
                          Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
           Procurador Geral de Contas 
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